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LEI :'\" 3.626 UE 28 UE .IlJr-i 110 UE 2.0ur••

l.stabclecc as dirctrizcs a serem observadas na
elaboração da lei orçamentária do Munic ípio para
o exercício de 2007 c dá outras providencias.

.IOS.: CA RI.O S O e T,\\'L\"I . Prefeito Municipal de Agudos. Estado de
São Paulo . faz saber que a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona c promulga a
seguinte LEI:

Capl tulu I

IlA S DISI'OSIÇÜ ES I'R ELI \II " AIU:S

,\ 11 . ) 0 _ Esta Lei estabelece as meta s c prioridade s da Admini straç ão \Iunicipal
para o exercício de 2007 , orienta a elaboração da respectiva Lei Orçamen tária e
dispõe sobre as alterações na legislação tributária .

Paragrafo único - Dispõe esta Lei. dentre outras matcnas. também sobre o
cqmhbrio das finança s públicas c crit érios c forma de Iimiraçào de empenho. sobre
o controle de custo e avaliação dos resultados dos programas. sobre co ndições e
exi g ências para transfer ências de recursos para entidades púb licas e privadas. sobre
a autor ização refe rida no art. 169. *1°. da Consti tuição. e compreende os anexos de
que tratam os ~* l° a 3'). do ali . 4°. da Lci Com plementar n°. 10 1. de -I. de ma io de
2000 ( Lei de Responsabi lidade Fisca l),

An. 2:0 - As melas e prioridades da Administração Muni cipal para o exercício de
2007. atendidas as despesas que constituem obr igaçã o co nstituc iona l ou legal do
~ lllnicípio e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram o
Orçamento . são as espec ificadas no Ancxo S (Met as e Prio ridades). as quais terão
preced ência na alocação de recursos no projeto de lei orçament ária para 200 7. não
se constituindo. todavia. em limite à programação da despesa.

Capit ulo II

UAS OIl1 E:-<TAÇÔ ES PAI{A E LABOI{AÇ,i. O DA LEI ORÇ'\~IE;>iTAllIA

Art . 3° - As metas de result ados fiscais do xlunicip io para o exercício de 2007 são
as estabelec idas no Anexo I. den ominado Anex o de 'vlcms Fiscais. integrant e dcst..,
Lei. desdobrado em :

I. Tabela I - Metas Anuais:



-
-

-
--

---
--

-

-

-

-
-

PREFEITURA MUN IC IPAL ---,
AGUDOS

II. Tabcla ? - Avalia ção do Cumprimento da s Metas Fiscais do Everc icio
..'vurcrior:

III. Tabcla J - Meta s Fiscais Amais Co mparad as com as Fixadas nos Tr ês
l.vcrcicios Anteriores:

IV. Tabela-l - Evolução do Património Liquido:

V. Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de
Ati vosr

VI. Ta bela 8 - Estimativa e Co mpensação da Renúncia de Recei ta:

VII. Tabela ') - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias di: Caràter
Cont inuado .

Art. 40
- Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas

públ icas es tão avaliados no Anexo II. denominado Dem onstrat ivo de Riscos Fiscais
e Providencias. em que são informadas as medidas a sere m adoradas pelo Poder
Exec utivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo único - Para os fins deste arti go. con sideram-se passivos continge ntes e
outros riscos fiscai s poss ívei s obrigações presentes, cuja ex istência se r á confirmada
somente pela ocorrência ou n ão de um ou mais eventos futuros. que nào estejam
totalmente sob controle do muni cípio.

Art. 5° - Os valores apresentados nos anexos de que tratam os an s. :;0 e 4° es tilo
ex pressos em milhares de reai s, cm co nsonânc ia com as regras es tabelec idas pe la
Secretaria do Tesouro Nacional. órgão do Ministério da f azenda .

Art . 6° - O projeto de lei orça mentaria para 2007 ser á elaborado co m observância
dOIS determinaç ões da Co ustuuiçâo do Bra sil. da Lei n''. -I320/6..t. de J7 de março de
196-1 , da Lei de Responsabi lidade Fisca l. da s Portarias c demai s aros dos órg ãos
competentes do (Jovem o Federal e do disposto nesta Lei.

Paragrafo único - As informaç ões gcrcnciais e as fontes financeiras agregadas aos
anexos da lei orçamentaria assim conceituadas no âmbito federal ou pela legislação.
serão ajustad os di rctameurc pelos órg ãos contáheis do Exec utivo c do Legislativo
para atende r às necessidades da execução orçamentária .

Art. r - A C âmara Municipal elaborará sua proposta orçamentaria e a rem eterá ao
Executivo até o dia de 3 J de agosto de 2006.

Parágrafo 1°_ O Executivo encaminhará à Câmara Municipal. ate trinta nO) dias
antes do prazo fixad o no "c aput", os estudos c es timativas das receitas para o
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amparar a ab ertura de créditos adicionais para outro s fins. obse rvado o disposto no
art . 42 da I.ei n°. ..B 20/6-l.

Art. I I - Fica o Exec utivo autori zado a arca r COI11 as despesas de responsabilidad e de
outras esferas do Poder Público. desde que haja recursos orçamentários disponíveis. lei
autorizadora c estejam firmados os respectivos convênios. ter mos de acordo. ajuste ou
cong éneres.

An . 12 - Para os fins do disposto no art . 16. ~ ~o . da Lei de Responsabilidade
Fiscal. consideram-se irr elevantes as despesas com aqu isição de bens ou de
serviços c com a real izaç ão de obras c serviços de engenharia. até os valores de
dispensa de licitação estabelec idos respecti vamente. nos incisos I c II do art. 2..1. da
Lei n". 8.666. de 21 de junho de 1993.

Ca pitulo III

(lAS O RIENTAÇÕES REL ATI VAS ,\ EXECl;çAo ORÇA~I ENT,\R),\

An . IJ - Ate- trinta (30) dias após a publicação da Lei Orçame ntária pa ra 2007. o
Poder Exec utivo estabe lecerá a program açào finance ira c o cron ograma men sa l
de desembolso. de modo a compatibiliza r a reali zação de despesas ao efc ti vo
ingresso da s recei tas municipais.

Par ágrafo 1° - Integrará a prograrnacâo finan ceira as transferências financeiras do
tesou ro muni cip al para os órgãos da adminis traç ão indi reta e destes para o tesouro
munic ipal.

Parágrafo 2° - O repasse de recursos financeiros do Exec utivo para o Legislativ o
fará parte da programaç ão financeira c do cronog rama de que tra ta este artigo.
deven do ocorrer na forma de d uod écimos a serem pagos a t éo dia 20 de cada m ês.

Art. 14 - No mesmo prazo previsto no "c aput" do art igo anterior. o Executivo
es tabe lecer á metas bimestrais para a reali zação das rece itas estimadas . inclusive as
diremmen te arrecadadas por entidades da ad min istraç ão mdircm c empresas
controladas dependentes.
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Parágrafo 1° - Na hipótese de ser constatada. após o encerra mento de cada
bimestre. frustraç ão na arrecada ção de receita s capaz de comprome te r a obtenç ào
dos resultados nominal e prim ário lixados no Anexo de Metas Fiscais. por mos a
serem adorados nos trint a dia s subsequentes. o Exec utivo c o Leg islativo
determinarão. de maneira proporcional. a limitação de empenh o c movimentação
financeira. cm montantes necessár ios à preservação dos resu ltados almejad os.

Parág rafo 2" - () Poder Executi vo co municará ao Pod er Legislativo. para as
providências deste. o co rrespondente montante que lhe caberá na limitação de
empenho c movimentação finan ceira. acompanhado da devida mem ória de cálc ulo .

Parágrafo JO- Na limitação de empenho e movimentação financeira serão adorado s
critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de carárer soc ial.
particul arment e nas de educação. saúde e assist ência social. e na compatibilizaçào
dos recursos vinculados .

Paragrafo .to - Não serão objeio de limitação de empenho e movimenta ção
finance ira as despesas que co nstituam obrigações constitucionais e legais do
Muuicipio, incl usive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida e prccatórics
j udiciais.

Parágra fo 5° - A limita ção de empcnho e movim ent ação financeira também será
ado rada na hipótese de ser necessária a redu ção de eventual excesso da divida
conso lidada, obedecendo-se ao que dispõe o an . 3 1 da Lei Co mplementar n°.
101100 .

Parágrafo 6° - Na ocorrência de ca lamidade publi ca. serão dispensa das a obtenção
dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar
essa situação. nos term os do disposto no art . 65 da Lei Co mplementar n°. 10 1100 .

Parágra fo 7° - A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser
suspensa no todo ou em parte. caso a situação de frustraç ão na arrecadação de recei tas
se reveli a nos bimcsncs seguintes.

An . 15 - Para atender o dispos to no art. 4°_ L "c", da Lei Com plementar n". 101100,
os che fes dos Poderes Execut ivo e Legislativo adorarão providências junto ao s
respectivos setores de contabilidade e orça mento para. co m base nas despesas

liqu..adas. apurarem o custos , "''''',00; das ações e""~~O/" idos
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Parágra fo único - Os custos c resultados apurados se rão aprese ntados cm re latór ios
semestrais . que perma necerão iI di sposição da soc iedade cm ge ral c da s institu ições
encarr egadas do contro le externo .

Art. 16 - As transfer ências de que traia o a li . 26 da Lei Co mplementar n". 10 1/00,
quan do destinad os à co bert ura de défici ts de pessoas j urídicas ou aos fins desc ri tos 110

respectivo ~ 2°. serão precedidas da fonnah zaçâo de insrnn ncmos contendo :IS

obrigações e deveres.

Parágrafo único - No caso de tran sferência s 11 pessoas físicas. deverão elas atender
á lei di sciplinadora dessas co ncessões.

Ca pítu lo IV

IlAS DlSI'OSIÇ() ES IU:LATlVAS ,\ S IlESI' ESAS COM I'ESSOAL

Art . 17 - Desde que respeitados os limites c vedaç ões pre vistos TIO S arr s. 20 e 22 ,
paragr afo úni co, da Le i Comple me nta r n'' . 10 1/00. e c umpridas as exig ênc ias
previ sta s /l OS art s . 16 e 17 do referido dip loma lega l. ficu autori zado o aumen to
da despesa com pessoal para :

I. concessão de qualquer vantage m ou aumento de remuneração. criação de
ca rgos. empregos e fun ç ões ou alt eração de estruturas de ca rre iras:

I I. admissão de pessoal ou contra tação a qualquer titulo .

Parágrafo l" - Os aumentos de despesa de quc trata este artigo so me nte pod erã o
ocorrer se houver:

I. previa dotação orçamentária suficiente para atender às projeç õcs de despesa de
pes soal e aos ac résc imos dela decorrentes ;

II. lei especí fica pa ra as hip óteses previstas no inciso I. do ca put .
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III. no caso do Poder legislativo, observ ância aos limites fix ados 11 0 5 arts, 29 c
29-A da Constituição Federal.
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Par ágrafo 2" - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o <111 . 22
da Lei complementar n°. 10 I. de ... de maio de 2000 . a co ntrata ção de hora s extras
somente poderá ocorrer nos casos de calamidade publica. na execução de programas
cmergcnciais de saúde públ ica ou cm situações de extrema gravidade. de vidament e
recon hecida pelo respectivo Chefe do Poder.

Art. 18 - Fica au tori zada a revis ão gera l anual de que tra ia o aTI. 37. inc iso X. da
Co nstituição. cujo percentual ser á defin ido cm lei es pecí fica .

Art . 19 - Para atende r o dis posto no art . -to. I. "c". da Lei Complementar n''. 101/00 .
os chefes dos Poderes Executivo e Legislat ivo ado tarão pro videncias junto aos
respectivos setorcs de contabi lidade e orçamento para . co m base nas despesas
liqu idadas. apurarem os cus tos e resultados das ac ões e programas estabelecidos.

Parágrafo único - Os custos e resultados apurados serão ap resentad os em re latórios
semestra is. que permanecerão à disposição da sociedade cm gera l e das instituições
encarregadas do controle externo.

.'\ 11 . :W - 1\ 5 transferências de quc trata o art , 26 da Lei Complementar n". 10 tlOO.
quando destinados ii cobertura de d éficits de pessoas jurídicas 0 11 aos fi ns descritos no
respectivo ~ 2°. serão precedidas da formalização de instrumentos contendo as
obrigaç ões e deveres.

Parágrafo único - No caso de transferências a pessoas tisicas. deverão elas ate nder
à lei disciplinadora dessas concess ões.

C a pít ulo V

(lAS IJISI'OSIÇÕ ES SOBRE ALT ERAÇÚ ES 1\A LEGI SL.\ ç AO
T RIIIl IT'\ RIA

Art. 2 1 - As alterações propostas na legislação tributária. das quais poderão resultar
acréscimos de receita. e que tenham previ s ão de apre sentaç ão ou já tramitem no

LÇ;/
~'l
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Poder Legislativo quando da elaboração do proje to de lei orçamentária. poderão
enseja r a inc lusào desses ac resc imos. de manei ra destacada. na previsão de receita.
propiciaudc a fixaç ão de despesas cm igual montante. também de maneira
destacada . observada a vedaç ão de que trata o art . ]O. ~ ~o. da Lei n". ·D~O!64.

Parágrafo único - Não sendo aprovadas as alterações de que traia es te arti go. os
créditos orçamentár ios destaca dos serão considerados indisponíve is para qu aisqu er
fi ns.

:\11. 22 - A concess ão Oll ampliação de incentivo Oll beneficio de natureza tribut ária
da qual decorra renuncia de receita só se rá promovida se atendidas as exig ênc ias do
<) 11 . 14 da Lei de Responsabilidade Fisca l e após publicados os eleme ntos de que
tratam os respectivos incisos I c II .

Ca pu uto ' -I

IlAS Il IS I'OS IÇ<iES FII'iA IS E T RA;\IS ITÓ R IAS

AI1 _23 - Até o momento da publicação da l.ei Orçamentária. se esta OCOITcr depois
de encerrado o exercíci o de 2006. ficam os Poderes Executivo e Legislanvo
autoriza dos a reali zar despesas observado o limite mensal de um doze avos ( 1112)
de cada progra ma da proposta original encaminhada ao Legislativo.

Parágrafo único - Ocor rendo a hipótese de ste artigo as providê ncia s de que tra tam
os artigos 13 e 14 serão efetivadas no mês de janeiro de 2007 .

:\11. 2-t - Esta Le i entra em vigor na data de sua publicação.

Agudo s. 18 de j unho de 1006.

s
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